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01. Introdução 

 

O compromisso, a dedicação, a responsabilidade e o amor pelo 

exercício político social democrático e cidadão de Antonia Gomes Abrantes 

Barbosa, fazem assumir-lhe o desafio de postular o honroso cargo de Prefeita 

do município centenário de Luís Gomes – RN.  A tarefa em questão está 

alicerçada por uma coligação composta por 03 partidos, pelo compartilhamento 

real do poder com os diversos setores da sociedade, pela construção de um 

projeto político-administrativo que leva em conta a complexidade dos atores e 

suas diferenças, pelo exercício do diálogo e do respeito à legitimidade do outro 

e pela formação de redes de cooperação e governança que garantão o 

equilíbrio governamental da municipalidade. 

Amadurecida, experiente e preparada técnica e politicamente, 

Antonia Gomes Abrantes Barbosa preenche as condições e capacidade de 

articulação dialógica, exigida pela moderna cultura política democrática e 

republicana, suprapartidária, dos tempos atuais, contudo, mantendo rigor na 

preservação de valores éticos que alicerçam uma sociedade justa e 

democrática. A participação popular através das legitimas representações dos 

diversos segmentos da sociedade civil organizada, será observada nas 

recomendações preventivas das instituições de controle interno e externo que 

compõem a estrutura administrativa publica. 

Esses princípios políticos e  administrativos, a serem adotados, 

permitirão um ambiente civilizado e mais consistente com os partidos políticos, 

maior participação e representatividade nas decisões do parlamento municipal, 

em consonância com as demandas levantadas nas assembleias do orçamento 

participativo, que serão transformadas em planos e projetos orçamentários 

plurianuais, exigido pela lei de diretrizes orçamentária e de responsabilidade 

fiscal, assim, promovendo uma melhor articulação federativa entre os 

orçamentos dos governos municipal, estadual e federal. 

Com esta forma social democrática e civilizada de governar é 

possível o fortalecimento de uma rede social, que, baseada em um projeto de 

desenvolvimento e na cooperação, poderá promover a melhoria das condições 

de vida daqueles que estão situados nos segmentos sociais marginalizados ao 
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acesso à renda familiar satisfatória, classificados como economicamente 

pobres e/ou indigentes. 

O projeto de governo municipal participativo que se pretende 

construir com ampla participação popular, terá como base o exercício de 

participação da sociedade, colocando o cidadão e as comunidades locais como 

finalidade maior do governo procurando desta forma, criar ambientes de 

confiança, e cooperação em torno das melhorias sociais, por meio dos 

conselhos gestores locais e dos pactos de governança. 
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02. GESTÃO PUBLICA E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

PARTICIPATIVO 

 

O moderno sistema de gestão publica, nos recomenda realizar 

uma importante obra administrativa de planejamento estratégico participativo, 

ordenando o funcionamento administrativo sistêmico, intersetorial e transversal, 

para assegurar o equilíbrio das contas públicas, assim, implantando um modelo 

de gestão municipal que garanta a eficiência, eficácia, efetividade e 

transparência das ações do programa de governo. 

As definições dos projetos executivos a serem implementados 

obedecerão analise de viabilidade técnica financeira, em harmonia com a 

importância política com foco no desenvolvimento municipal e territorial 

sustentável, interagindo com as prioridades dos eixos estruturantes nas áreas 

de: 

 

2.1 Infraestruturas sociais, saúde/estruturando o Sistema Único de Saúde, 

complementado pela rede privada e convênios; - saneamento ambiental com 

esgotamento sanitário e abastecimento de água (evidenciar e buscar 

alternativas de amenizar a seca que assola nosso município desde 2011, 

sendo desde de então renovado o estado de emergência a cada 90 dias). 

 

2.2  Desenvolvimento urbano com requalificação e acessibilidade das vias 

Publicas; - habitação popular e contenção em áreas de riscos, em consonância 

com a estruturação dos espaços do comercio popular; - capricho na limpeza 

publica e cuidados nas praças e jardins do centro. 

 

2.3 Institucionais, segurança e direitos humanos - A organização da gestão 

Municipal de Luís Gomes - RN terá como pilar a intersetorialidade e 

transversalidade dos setores constituídos na estrutura administrativa tanto meio 

como nas áreas de execução (Saúde, Educação, Assistência Social, Criança e 

Adolescente, Direitos humanos, etc.), com o intuito de se firmar como um 

espaço de cogestão entre Estado e sociedade, trazendo formas inovadoras de 

gestão pública para o exercício da cidadania ativa, possibilitando à sociedade a 
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definição de um plano de gestão das políticas setoriais, com uma maior 

transparência da alocação de recursos. 

 

3.    PRIORIDADES DO GOVERNO 

3.1 O Governo se compromete com: 

a) Regularizar o pagamento do funcionalismo e dos fornecedores; 

b) Reforma e ampliação do Hospital Municipal Vereador Antônio Linhares, para 

que possa ter Raio X e Ultrassonografia; 

c) Pleitear Centro Cirúrgico; 

d) Aquisição de novas ambulâncias; 

e) Conclusão da reforma dos Postos de Saúde da Zona Rural; 

f) Construção de uma Unidade Básica de Saúde – UBS no Conjunto Sol 

Nascente; 

g) Garantir a estrutura física para o funcionamento das unidades de saúde com 

recursos humanos qualificados, materiais e equipamentos necessários para os 

serviços prestados; 

h) Construção de açude para garantir a regularização do abastecimento d’água 

da sede do município e da Vila São Bernardo. 

3.2  Educação, Cultura e Desporto 

a) Assegurar Transporte Escolar gratuito para os estudantes luisgomenses de 

Ensino Fundamental, Médio e Superior; 

b) Promover e implementar programa de formação continuada aos professores 

da Rede Municipal de Ensino; 

c) Resgatar e valorizar a cultura das Festas Religiosas; 

d) Resgatar as comemorações alusivas ao aniversário da cidade; 

e) Apoiar a realização de feiras escolares; 

f) Promover a Cultura através da Formação de Grupos que resgatem e 

mantenha as tradições e manifestações Culturais do Município e da Região; 

g) Reestruturar e apoiar a Banda de Música Dr. Vicente Fernandes Lopes, 

patrimônio imaterial de Luís Gomes –RN. 

3.3 Esporte 

a) Incentivo e apoio aos estudantes das escolas públicas públicas que 

participam dos JERN’S; 

b) Incentivo e apoio aos Torneios de Futebol e Futsal; 
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c) Realizar Campeonato Municipal de Futebol e Futsal; 

d) Incentivo total as competições de futebol e demais modalidades esportivas 

do nosso município;  

e) Construção de academia de saúde em parceria com o Governo Federal, 

com vistas a melhorar a qualidade de vida dos jovens da terceira idade. 

3.4 Infraestrutura 

a) Construção de uma Praça para Eventos Socioculturais e Recreativos; 

b) Reforma e/ou ampliação das Escolas Municipais da Zona Rural e Urbana; 

c) Conclusão do Estádio Municipal “Nia Torquato”, principal praça esportiva do 

município, para que se possa ter jogos noturnos; 

d) Recuperação de todas as estradas municipais e campos de futebol; 

e) Recuperação das passagens molhadas; 

f) Recuperação e pavimentação de ladeiras; 

g) Pavimentação de varias ruas na zona urbana; 

h) Pavimentação em comunidades rurais; 

i) Recuperação das quadras e ginásios.  

3.5 Meio Ambiente 

a) Buscar recurso para ampliar o Saneamento Básico do município; 

b) Realizar sistematicamente a Coleta de Lixo, Limpeza e Poda das Árvores 

em todas as ruas; 

c) Promover Campanhas Educativas para o acondicionamento e destino final 

do Lixo; 

d) Estabelecer políticas de preservação da Nascente do Rio Apodi Mossoró, no 

município de Luís Gomes. 

3.6 Agricultura 

Luís Gomes é pobre em geração de empregos, tendo sua única 

saída o poder público municipal e estadual. Os nossos agricultores foram 

esquecidos ao longo dos anos, a agricultura que outrora era o carro chefe da 

terra de Senhora Santana, rica em pinha, caju, manga, mandioca e algodão, 

foram quase extintas. Para diminuir esta dívida histórica e, proporcionarmos o 

que nossos agricultores merecem, propomos reestruturar o apoio ao homem do 

campo, incentivar a fixação do homem no campo, desenvolver no homem do 

campo o espírito empreendedor, possibilitador da sua sustentabilidade. 

a) Abertura e conservação das estradas carroçáveis;  
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b) Manter e ampliar convênios com o Governo do Estado para possibilitar o 

atendimento de profissionais técnicos como: Agrônomo, Técnico Agrícola e 

Veterinário; 

c) Incentivar e apoiar linhas de crédito para financiamento, para plantio, compra 

de equipamentos e Assistência Técnica aos Agricultores; 

d) Assegurar a venda dos Produtos Agrícolas cultivados no município através 

da compra pela Prefeitura diretamente dos Produtores; 

e) Viabilizar a implantação de projetos de suporte técnico permanente em 

parceria com a EMATER, SEBRAE, SENAR, MAPA entre outros; 

g) Incentivar o uso dos recursos naturais de forma sustentável. 

3.7 Assistência Social 

a) Construção de casas populares na Zona Rural e Urbana; 

b) Implantação e implementação de projetos que promovam a melhoria da 

qualidade de vida das famílias; 

c) Fortalecimento e ampliação dos Programas Sociais da SEMAS, CRAS, 

CREAS, PELC, Casa do Idoso e demais programas.  

3.8 Turismo 

a) Reativação do Complexo Turístico Mirante e Relo; 

b) Pleitear Complexo Turístico Religioso no Alto do Tabor na Vila São 

Bernardo; 

c) Disponibilização de quiosque para venda do artesanato local no Mirante e 

Relo. 
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